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ESCOLA TÉCNICA DE PAULISTA - PAULISTA/PE 

ASSUNTO: CREDENCIAMENTO DA INSTITUIÇÃO PARA A OFERTA DE 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO E 
AUTORIZAÇÃO DO CURSO TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES - EIXO 
TECNOLÓGICO: INFRAESTRUTURA. 

RELATORA: CONSELHEIRA VICÊNCIA BARBOSA DE ANDRADE TORRES 
PROCESSO Nº 95/2011 Publicado no DOE de 20/03/2012 pela Portaria SE nº 

1790/2012, de 19/03/2012  e  errata em 19/04/2012 
PARECER CEE/PE Nº 08/2012-CEB APROVADO PELO PLENÁRIO 13/02/2012 
 
 
I – RELATÓRIO: 
  
 

A Escola Técnica de Paulista, localizada na Rua Rosarinho, 1541, Centro - Paulista/PE, CEP 
53.401-480, solicitou ao Conselho Estadual de Educação de Pernambuco - CEE/PE o Credenciamento 
da Instituição para a oferta de Educação Profissional Técnica de Nível Médio e Autorização do Curso 
Técnico em Edificações - Eixo Tecnológico: Infraestrutura. Em 12/05/2011, o processo foi 
protocolado na Secretaria Executiva de Educação Profissional sob o n° 973, em 06/07/2011, foi 
constituída através da Portaria nº 4700 publicada no D.O., de 30/07/20011 a Comissão de 
Especialistas para realização da análise documental e avaliação in loco nas instalações da Instituição 
de Ensino. 

 A comissão de especialistas composta por: Roseane Nascimento da Silva (Coordenadora da 
Comissão), Orlando Soares Barbalho Filho (Especialista Docente), Sergio do Rego Barros Dias 
(Representante do CREA) e Valdelice Áurea de A. Siqueira (Representante da SEEP), os quais 
realizaram em 19/10/2011, visita “in loco” para avaliação das condições de oferta do curso. 
            Em atendimento ao que determina a Resolução CEE/PE n° 1/2005 em seu artigo 7°, estão 
apensos ao processo os documentos abaixo relacionados: 
 

• Ofício dirigido ao Presidente do Conselho solicitando Credenciamento da Instituição para a 
oferta de Educação Profissional Técnica de Nível Médio 

• Atos de Criação da mantenedora  
• Identificação dos dirigentes das instituições Mantenedora e Mantida 
• Cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 
• Certidões Negativas de Débitos para com a Seguridade Social e para com o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
• Documento de comprovação da ocupação legal do imóvel 
• Declaração e Descrição pelo Representante legal da Instituição de satisfação das exigências 

de Acessibilidade das Pessoas Portadoras de Deficiências aos espaços e ao processo 
educacional, nos termos da legislação específica 

• Plantas das Edificações e Atestado de suas Condições de Habitabilidade e Segurança, 
acompanhada da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART emitida pelo 
CREA da região 

• Regimento da Instituição e a Proposta Pedagógica 
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• Política de Remuneração e de Qualificação de Pessoal Docente, Técnico e Administrativo 

da entidade 
• Xérox do Diploma dos Docentes 
• Plano de Curso (Contendo todas as alíneas de “a” a “q” do Inciso II Art. 8° da Resolução 

CEE/PE N° 1/2005) 
• Cópia do modelo do Diploma e Certificados. 

 
 Após a análise da documentação apresentada pela Escola Técnica de Paulista para proceder ao 
seu Credenciamento e Autorização do Curso Técnico em Edificações, constatamos que a Instituição 
contempla o que determina a Resolução CEE/PE Nº 1/2005. 
 
 
II – ANÁLISE: 
  
 A instituição anexou seu Regimento Escolar contemplando a Educação Profissional Técnica 
de Nível Médio atendendo a legislação vigente. O mesmo incluiu em seu texto os termos legais 
vigentes que embasam as normas contidas neste documento.  
 O Plano de curso descreve em sua justificativa os fundamentos embasados em sua missão 
institucional – desenvolver pessoas com o entendimento de que os profissionais vão enfrentar o 
mundo moderno, devendo estar preparados para o trabalho e para o exercício da cidadania.  

Quanto aos objetivos, atendem aos princípios norteadores das Diretrizes Curriculares. 
Os Perfis atendem às exigências educacionais demandadas pelo mundo do trabalho.  
Os profissionais de Nível Técnico em Edificações deverão receber formação constituída por 

competências gerais e especificas, colocando em ação valores, conhecimentos e habilidades 
necessárias para o desempenho eficiente das atividades, utilizando métodos, técnicas e procedimentos 
que permitam acompanhar as transformações da área da Construção Civil, garantindo a qualidade e a 
produtividade da construção predial, sem perder de vista a segurança dos trabalhadores. 
 Quanto aos requisitos de acesso ao curso, o plano estabelece as seguintes possibilidades:  

a) Concomitantes ao Ensino Médio - ofertadas a quem esteja matriculado e cursando a 
segunda série do Ensino Médio; 

b) Subsequente ao Ensino Médio - ofertada a quem já tenha concluído o Ensino Médio, curso 
equivalente ou Ensino Superior. 

 
 Quanto à forma de acesso ao curso: 

a) Processo seletivo; 
b) Por transferência para alunos oriundos de outras unidades escolares. 
 
O Currículo proposto contempla as competências, as bases tecnológicas das disciplinas e 

bibliografia básica com foco no perfil profissional de conclusão, prevendo situações que levam o 
aluno a desenvolver competências relacionadas ao desempenho da profissão. 
 O Curso está estruturado por módulos, sem saída intermediária: o módulo I - com carga 
horária de 420h, constitui o núcleo básico com atividades intra e extra-escolares. O módulo II -com 
carga horária de 510h, dos quais 150 são de estágio supervisionado e o módulo III - com carga horária 
de 570h, contemplando também 150h de estágio supervisionado. 
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MATRIZ CURRICULAR 

 

M
ód

ul
o 

I 

EIXO TEMÁTICO UNIDADES TEMÁTICAS CH SEM 

Legislação, Proteção e Prevenção 
Legislação, Normas 
Regulamentadoras, Saúde e Segurança 
do Trabalho 

60 4 

Linguagem, Trabalho e 
Tecnologia Português Instrumental 60 4 

Linguagem, Trabalho e 
Tecnologia Informática Aplicada 60 4 

Linguagem, Tecnologia e 
Representação Gráfica em 
Construção Civil 

Desenho Técnico I 60 4 

Topografia e Recursos Naturais Topografia 60 4 
Mecânica dos solos Solos 60 4 
Materiais de Construção Materiais de Construção I 60 4 
CH Teórica do Módulo  420 28 

M
ód

ul
o 

II
 

Planejamento de Obras em relação ao 
Meio Ambiente 

Construções Sustentáveis e Prevenção 
Ambiental 60 4 

Controle de Qualidade e 
Materiais de Construção Sistemas Construtivos I 90 6 

Controle de Qualidade e 
Materiais de Construção Materiais de Construção II 60 4 

Planejamento de Obras Planejamento de Obras 60 4 
Planejamento de Obras Desenho Técnico II 90 6 
CH Teórica do Módulo  360 24 
Estágio não Obrigatório  150  

M
ód

ul
o 

II
I 

T
éc

ni
co

 e
m

 E
di

fic
aç

õe
s Controle de Qualidade e 

Materiais de Construção Sistemas Construtivos II 105 7 

Controle de Qualidade e 
Materiais de Construção Instalações Hidráulicas Prediais 75 5 

Controle de Qualidade e 
Materiais de Construção 

Instalações Elétricas 
Prediais 75 5 

Empreendedorismo Gerenciamento de Obras 60 4 
Planejamento de Obras e 
Empreendedorismo Projetos Técnicos 105 7 

CH Teórica do Módulo  420 28 
Estágio Obrigatório  150  

     
 Total CH teórica  1200  
 CH Total do Estágio Obrigatório  300  
 CH total do curso  1500  

  Obs: Sugere-se que a Ética Profissional transversalize os demais componentes curriculares. 
 
 A duração do total do Curso está prevista para 20 meses, sendo oferecido também aos 
sábados. 

A prática está evidenciada na realização de estudos em laboratórios e na proposta de Estágio 
Curricular Supervisionado obrigatório que terá duração mínima de 300 horas.  



PARECER CEE/PE Nº 08/2012-CEB                                                         PROCESSO Nº 95/2011 
 

 4 

A Escola oferece Estágio Curricular não obrigatório, compreendido enquanto atividade 
desenvolvida no eixo tecnológico do curso técnico, realizado por livre escolha do aluno cuja carga 
horária será acrescida à carga regular e obrigatória. 

O sistema de avaliação da aprendizagem é realizado de forma processual, contínua e 
cumulativa, viabilizando, através de instrumentos diversificados, o acompanhamento e a verificação 
do desempenho escolar do aluno e será traduzido em nota que obedecerá a escala de 0 a 10,0, sendo 
7,0 a nota mínima para aprovação em cada componente curricular ao final de cada módulo, com 
frequência mínima de 75% do total de horas trabalhadas no módulo, ou nota 6,0 (após a recuperação 
final); exigindo-se100% da carga horária correspondente ao estágio curricular. 

A infraestrutura geral da Instituição atende aos objetivos a que se propõe. Apresenta os 
seguintes ambientes: Sala de Diretoria; Sala de Coordenação Pedagógica; Sala de Professores; 
Biblioteca; Secretaria; Laboratório de Informática; Laboratórios Específicos para o Curso Técnico em 
Edificações com 01 (um) WC masculino, 01 (um) WC feminino e 01 (um) WC de acordo com a Lei 
de acessibilidade. 

A Biblioteca tem um espaço físico contendo 01 (um) birô madeira, com 01 (um) notebook, 01 
(uma) mesa de plástico com 04 (quatro) cadeiras e 02 (duas) estantes com o acervo bibliográfico, 
iluminação e aeração satisfatórias, natural e artificial. Quanto ao acervo bibliográfico, atende ao 
exigido para o curso. 

As salas de aula atendem em média 40 (quarenta) alunos e estão equipadas com cadeiras com 
braço, quadro branco e ar-condicionado. 

Laboratórios – o laboratório de informática é climatizado e possui 20 (vinte) computadores. 
Os laboratórios específicos são equipados para a execução do curso:  

 
• Laboratório hidráulico e de instalações elétricas com 40 (quarenta) cadeiras, ar- condicionado, 

datashow, 1 (um) birô e placas de sinalização;  
• Laboratório de materiais de construção com 32 (trinta e duas) cadeiras, ar-condicionado e 1 (um) 

birô;  
• Laboratório de desenho técnico, com 20 (vinte) pranchetas, climatizado; com equipamentos de 

topografia, ar-condicionado, datashow, 1 (um) birô e placas de sinalização (sendo necessário ainda 
a compra de um nível a laser);  

• Laboratório Didático com capacidade para 20 (vinte) alunos; Laboratório canteiro de obras (com 
baias para estocagem). 

 
O Plano de Carreira Docente da Escola Técnica de Paulista engloba um conjunto de normas e 

procedimentos, constituindo-se instrumento essencial para a valorização dos segmentos escolares e 
será a referência para administração dos assuntos relativos ao corpo docente da instituição. O Salário 
dos professores integrantes da carreira docente será de acordo com o cargo, no respectivo nível 
funcional e regime de trabalho. 

A Carreira Docente é composta dos Cargos denominados: Professor Titular e Professor 
Colaborador, cuja ascensão está vinculada ao processo de titulação acadêmica. 

Quanto aos aspectos de Acessibilidade, a Escola atende ao que estabelece a Lei Federal nº. 
10.098/2000. 
 
 
III – VOTO: 
 

 Pelo exposto e analisado, somos de parecer e voto favoráveis ao Credenciamento da Escola 
Técnica de Paulista, localizada na Rua Rosarinho, 1541, Centro - Paulista/PE, CEP: 53401-480, 
para a oferta de Educação Profissional Técnica de Nível Médio, pelo prazo de 5 (cinco) anos e 
Autorização do Curso Técnico em Edificações - Eixo Tecnológico: Infraestrutura, pelo prazo de 4 
(quatro) anos, a partir da data da publicação da Portaria no Diário Oficial do Estado. 
   Dê-se ciência ao interessado e à Secretaria de Educação de Pernambuco. 
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IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA: 
  

A Câmara de Educação Básica acompanha o Voto da Relatora e encaminha o presente 
Parecer à apreciação do Plenário. 

Sala das Sessões, em 06 de fevereiro de 2012. 
 
EDLA DE ARAÚJO LIRA SOARES - Presidente em Exercício 
VICÊNCIA BARBOSA DE ANDRADE TORRES - Relatora  
JOSÉ FERNANDO DE MELO 
MARIA BEATRIZ PEREIRA LEITE 
MARIA DO SOCORRO FERREIRA MAIA 
REGINALDO SEIXAS FONTELES 

 
 
V – DECISÃO DO PLENÁRIO: 
 

O Plenário do Conselho Estadual de Educação de Pernambuco decide aprovar o presente 
Parecer nos termos do Voto da Relatora. 

Sala das Sessões Plenárias, em 13 de fevereiro de 2012. 
 
 
 

Prof. Fernando Antônio Gonçalves 
 Presidente  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Alc. 


